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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA/BAHIA 
                       GABINETE DO PREFEITO

GESTÃO 
2017-2020 

                                                         
DECRETO N° 070 de 31 de Dezembro de 2020. 
  
 
 
                   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 

    Considerando o quanto disposto na Lei 
Orgânica do Município de Canarana, bem como na Lei de 
número 096 de 11 de fevereiro de 2010 que regulamenta a 
Estrutura Administrativa Municipal; 

               

RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Ficam exonerados dos cargos de provimento em 
comissão, em 31 de janeiro de 2020, todos os servidores 
ocupantes em cargo de comissão da Prefeitura Municipal de 
Canarana nomeados pela gestão anterior; 
 
 
Art. 2° - Ficam destituídos das funções de confiança, em 31 
de janeiro de 2020, todos os servidores designados  para 
função de confiança  da Prefeitura Municipal de Canarana 
nomeados pela gestão anterior. 
 
 
 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Dê-se ciência Cumpra-se. 

     
 
Gabinete do Prefeito, em 31 de dezembro de 2020. 
 

 
_________________________ 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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